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ESIADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITI IRA MUNICIPAL IDE BARR A DO PIRAI 

GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO NO 095/2015 

MAERCIO FERNANDO OLIVEIRA DE ALMEIDA, Prefeito Municipal S Barra do 

Piral, no uso de suas atribuiçOes legais, 

CONSIDERANDO adequar o calendário ao melhor interesse pUblico $ 
objetivando não haver prejuizo para o contribuinte; 

CONSIDERANDO que o Chefe do Poder Executivo tern a direito e o 

amparo discricioriário para acloçâo de medidas administrativas coriforme elenca a Lei 
Orgânica Municipal; 

CONSIDERANDO que a providéncia adotada certamente traduzirá em 
diminuiçao de despesa pUblica; 

CONSIDERANDO, finalmente, näo haver prejuizo para os serviços 
administrativos. 

DECRETA: 

Art 1° - 0 feriado do dia 26/10/2015 (ültima 2a feira do més de outubro), 

data em que, S acordo corn a Lei Municipal n° 627, de 05 de marco de 2002, seria 
comernorado o Dia do Funcionalismo Páblico Municipal, passará para o dia 

30/10/2015(sexta-feira), excetuando-se Os serviços S limpeza pUblica e de 
urgencia administrativa que obedecerao aos horthrios normais, principalmente a area 

desaUde que deverá normatizar 0 seu expediente S acordo corn as necessidades 
da populaçao, tudo sob a responsabilidade das respectivas Chefias. 

Art 20 - Este Decreto entra em vigor nesta data corn afixaçao, 

independentemente de sua publicaçao que deverâ ocorrer no interregno legal, 

revogando-se as disposiçOes em contrário. 

Art 30  - AFIXE-SE, PUBLIQIJE-SE, REGISTRE-SE ECUMPRA-SE 

GABINETE DO PREFEITO, 16 DE OUTUBRO DE 2015. 

-- 	MAE1Th!6FERNANDO 01 .1 VEIRA DE ALMEIDA 
Prefeito Municipal 
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